
Resolução CRESS 16ª Região/AL Nº 001, de 10 de Janeiro de 2022.

A Presidente do Conselho Regional de Serviço Social 16ª Região, no exercício de suas atribuições legais e
regimentais:
Considerando  as  disposições  previstas  na  Resolução  CFESS  nº  951/2020  que  dispõe,  em  caráter
excepcional,  sobre  os  pedidos  de  inscrição,  cancelamento  e  de  transferência  nos  CRESS  onde  o
atendimento  esƟver  se  realizando  remotamente,  enquanto  perdurarem  as  restrições  impostas pela
pandemia do Novo Coronavírus – COVID-19;
Considerando o Parecer exarado pela Comissão de Registro deste Regional;

Considerando a aprovação da presente Resolução pela Diretoria em reunião realizada em 10 de Janeiro de
2022.

RESOLVE RATIFICAR os deferimentos dos pedidos de:

Art. 1º - INSCRIÇÃO PRINCIPAL para:

N° ORD NOME DO(A) REQUERENTE PROTOCOLO
1. ADRIANA DANTAS BARBOSA SANTOS 002571/2021
2. GRASIELLA FIRMINO DE SOUZA 002797/2021
3. LEILA MARIA FERREIRA RODRIGUES 002496/2021

Art. 2º - REINSCRIÇÃO para:

N° ORD ASSISTENTE SOCIAL Nº CRESS/AL PROTOCOLO
1. WALTER ARAÚJO DE ALBUQUERQUE 5536 002843/2021

Art. 3º - CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO PRINCIPAL para:

N° ORD ASSISTENTE SOCIAL Nº CRESS/AL PROTOCOLO
1. ANA PAULA SILVA DE ALENCAR 5453 002855/2021
2. MARISTELA DO NASCIMENTO 4034 003572/2021
3. MARYELLY CAVALCANTE DA SILVA 4070 002854/2021
4. TELIANE LIMA BAPTISTA 5425 002853/2021
5. THAIS DE OLIVEIRA ALVES 5426 002859/2021

Art. 4º – INDEFERIR O REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DE:
N° ORD ASSISTENTE SOCIAL CNPJ Nº PROTOCOLO

1. QUALITY SOCIAL CURSOS 42.392.665.0001-38 000787/2021
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